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•ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019.900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assemblcia.go.gov.br

Ofício nO874-P
Goiânia, 04 de novembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei complementar n° 10, aprovado em sessão realizada no dia 03 de novembro de 2016, de

...- autoria dessa GOVERNADO RIA, que altera as Leis Complementares n° 20, de 10 de dezembro
de 1996, e nO27, de 30 de dezembro de 1999.

http://www.assemblcia.go.gov.br


t-ESTADO DE GOIÁS .
• ASSEMBLEIALEGISLATIVA

&/ e.""?'<-S/A LEG\';>

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N° 10, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
LEI COMPLEMENTAR N° ,DE DE DE 2016.

Altera as Leis Complementares nO20, de 10
de dezembro de 1996; e nO 27, de 30 de
dezembro de 1999.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 10 Em atendimento ao que estabelece o art. 60 da Lei Complementar estadual
nO121, de 21 de dezembro de 2015, que institui o Sistema de Conta Única do Tesouro Estadual e
dá outras providências, são promovidas as alterações abaixo especificadas:

I - na Lei Complementar n° 20, de 10 de dezembro de 1996:

"Art. 90 O titular da Pasta do Meio Ambiente é a autoridade competente para
reconhecer dívidas, autorizar despesas e efetuar pagamentos à conta dos recursos
do FEMA. "(NR)

"Art. 11. Os recursos disponíveis do FEMA serão aplicados no mercado financeiro,
por meio de instituições oficiais."(NR)

"Art. 12. O saldo financeiro do exercício apurado em balanço anual, relativamente
ao Fundo de que trata esta Lei, será revertido ao Tesouro Estadual."(NR)

II - na Lei Complementar nO27, de 30 de dezembro de 1999:

"Art. lO-A. O saldo financeiro do exercício apurado em balanço anual,
relativamente ao Fundo de que trata esta Lei, será revertido ao Tesouro
Estadual. "(NR)

Art. 20 Ficam revogados o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar nO20, de 10
de dezembro de 1996, e o inciso IV do ~ 20 do art. 10 da Lei Complementar nO27, de 30 de
dezembro de 1999.

Art. 30 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA L
novembro de 2016.



Oualffica como OrgaNZêlçao Soda! de
DesenvoMmento TC'CnOI601co e de
Educaçto Prof1:l.S)on.1 e Tecnológica.
no tmb1\o do Ettwo de Golas. a
entidade que especifica.

,I,.

Art. 111 O art. "do [)eereto n' 7.433, de 06 de setembro de 2011.

paSM • vigorar com 11aeguinte redaçto:
"Art. 11 No, imbllo da Admfnlltr"-çlo d~Ul. lIuti\rqua e

O GOVER~ADOR DO ESTADO DE GOIÁS. no uso de lUIS

Iltrbuiç6fl constfulO4onab e legais.

Mera o Decreto ~ 7,433, de 06 de setembro de
2011. que v&da a reeepção de eto aue
disponlblllla servklor munlclp~1 comissIonado ou
contratado temporariamente para a administração
direta. eut'rqulea o fundacional do Poder
Exeçut/Vo' e dA oubes provkll!ncllts.

DE,eRETA:

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

PALÁCIO 00 G~IlNO DO ESTADO DE GOIÁS .

em Gof.nill, IB. de ~" de2mlj.12aodaRepil~.

pubflC&ç.DiO,

OECRETO N" 8.805, DE 18, OE NOVEMBRO OE 2016.

Art. r Este Deer'f'lto entre em vigor na data de lU'

Art. r ,Este .Decreto entm em viga:" na data de sue

Art. 3' EstJ Lei Compl«nentar entre em vigor na data do sua

Art. 1- Aca qU3Jiflcado como Organltlçto Sodal de

DesenvotvVnento TecnoI6gioo e de Educaçfto profISSional e Teenol6gica. no

Ambtlo do E~ de GolAs. o Im:tituto de EducaÇl!o, Cur.ura e Maio Ambiente

(ECMA). Inscrito no Catlutro Nacional de Pcssoa, Juridk:as do Min!stêrio da

Fazenda (CNPJIMF) sob o rf>23.237,n4JOOO1~; com sede n. A~el)\oa 13&, nO.

197, S81n S01-A, Setor Sul, CEP 74093-250. fle$ta Capital.

OECRET A:.

O GCNERI<AOOR00 ESTADO DE GOiÁS. llO uso oe
suas ~ ~ /lOS termos da lei estadual rf 15,503, de 28 de
dez!n'bro do 2005, e ~ ~ e tendo em vistl o que consta do Procetso

"'201eooo'3002&46,

DECRETO NO 8.804, DE 18 ,DE. NOVEMBRO DE 2016.

'Qu3t1f1at corno ()fganlzaçJo Social de
DesenvoMmenfo TeenoI6gléO e de
Educ:llÇAo ~tSlional e Tecnológica.
no .mbfto dO Estado de Goi!s, •
entidade que especIfica,

DECRETO N" 8.803, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.

"ubIIcaÇIo.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

IllARCOHIfEAR~ PEqjU,O ,MnOR
~dast.-.Ro:ha
.k::.cl.wnOluclloF"9-J'IftdO~

PALÁCIO DO GDVERNO DO ESTADO OE GOIÁS.

em Óól6n1o. 1\\ de ll'tiMIIT'lrw de 20'6. 1z£lOd. R.pOblii:o .

DECRETA:

M 1. Fica quartf'lcsda cano OrganimÇ!O Social d~

DesenvoMmento Tecn060gico & de Educaçlo Pto(issional e Teenofóglca, no
êmbitó do Estado de Goh'ts, a A5,ociaçll:o de Ensino Prof."lonilfLzallte,
Qualffic:aÇAo Proflnional e Fomento CuftUfll do Vafe do 5'0 Patriclo (ASTEQ}.

Inscrtta no Cadastro 'Nacional de Pessoa$ Jutictlee-S' do Mll\lSt6rio da Fazenda

(CNPJIM'F) sob o n. 03.~,800A:l001.31. com seM mt Rtlll 9; SIn. Ouadtli 18.

Late 2, Reaidencl:.1 Marian., CEP 76360-000. ItJpecl- GO.

O GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOIÁS, llO USO de

••••• otrilUçt>oS ~, "'" .""",. d> Lei _ n' '5.503, de 28 de
deDmbtI> de 2005., ~ ......,..., e tordo em _ o que """'" do Prccesso

n' 201eooo'300283S.

~.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em

GOl""', l'b de "iIJI.mJI,J'J de 2016;l28" d. ReP<1b~co.

~ Diário Oficial'...,I _
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" --'!- 05,...- -- ~
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ANEXom

TABELA DE SUBSIDIOS

ORlJPO CAROO • CLASS£' .- .ues.."-
OCUPÃ(:)ONAl. E_

l"'4&,24

• 7.712,004.
"

M 7.03ll.!5, U20.71_ .. " 5,7'1,5.3

o.tioPridoMl
,. • S21!..!7

I Ue!~

.' m 4,51&,2.2

• ,. , 'Uee.15, 3.,4so.9O

;AulliotIte
OInttnidld 1.200,00..••...,

EtpICiI\ &.483,24

• 7.712,04

" • 7.03a.e5
I &.520.71

• a.n1.53_ .. ,. • S.2UI.e7

--"""""" ",180,2&

i " ••• "10.22,. , ",_ •.15

~ , I 3."50,80

etluek'l1cill 1.500,00- U91,OO

" 8,113,83

" • 7.!38.91
I 7.138.17•..•... •...•... m e,49J.15

~ PriIlof\al PriIioNII(1 ,. • 6,oos..SS. I 5.$68.16

" 5.153.-0, ,. • .•.• ,6.26
I 4,501,111

n"*",,,('Cftl~ •• ..,."'"~~12.1I,111f2:t13.1"'1'ti2014,n .•41Cf2!:l"
_.~,••__..::.••••"~,_______ ~_--:- ___ • _..___ I_M_,"(t«)

LEI NO 19.503, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.

I""IIM o Óôo E.tadu3' do Analista d. Clestâo

AdministratiVa...
,, .~ A AS$EMBLElA LeGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁs, """ t•••••

do a.1; 10 d, Ccnsti~ Eslllduol, docteta e eu sanciono, seguinto lei:

Art. i' Fica ~do o Dia Emdual do An."'ta de Gest:lo

~fnbtratiYa. a aer'~morado, anUllmente, no dil23 de m,lio. ,

- M2' Eslol.oltlllra em >Igor o, dolo do ,\10 I'lbllcaçllo.

,
PAÚCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, ' \10 de ~. de 201S. 128" da RepObllco.

_. .. MARCONIFERREIRA PERIlLO JÚNIOR ,
,,~ tt~ ... Joaquim CI~udlo F9JcRcto Mtequlta

LEI COMPLEMENTAR N° 125, DE 18 DE NOVEMBRO OE 2016.

.' .
'..'~\).

Altgl1l as Lets ComP'ementares n' 20, de 10 de

deozombrodf'l 1996, e ~ 27, ôo 30 de dezembro de.• 1999 .

A ASSEItIBLEIA LEGISLATIVA00 ESTADO DE GOIÁS, rlC6 t"""'"'
dO Dft 10 da COnstllulçlo Estadual, decreta ,e eu sanciono 8 beguinte Lei

ComJ>Iemontlr. :..J :t .,
. .

Art. l' Em atendimento, ao Que estabe~ o orl. 6' d. Lei

Compltmentar'etltadum n" 121, de 21 de dezentlro de 2015~ que instituI o SIstema
de Conta. Única do Ttsouro E8'l2dual ~ dt outras provIdênCIas, sao promovidas ;5

alloraç6es abaixo espedflcad •• :

I-na Lei ~r rr' 20, de 10 de dezembro di 1995:

..
"1llt. 90 Q lltular da Palia do Melo Ambiente 6 • autondllde competente

pal1l reconhecer dividas, autorizar despes8S e efatusr pagamentos ti

conta dco ""'"'os do FEMA"(NR)

M 11. Os retUf'$OSd\!Iiponlveis do FEMA setlo apticados no mercado

financeIro. por melo de instilU!ç6e:s ofroiais:(NR)

~. 12. O. 118kSQ_ ftnanceiro do exercido opurado em balanço anual,

rabtlvametlte 10 Fundo de que trata m. LeI, leIi ~rtido ao

Tesouro e.toduil"(NR)

n••nIl Le\Compll!mentar rf' 27. de 30 de dazembfode 1999;
-
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MA~CONI FERREIRA PERILlO JONIOR
Joslt EIitOn de F\guerWO Jónkx
Jo~ Ctoliud1oFIgUOtredo Mesquita

ANEXOÚNK:O

-ANEXO I

GRUPO OCUPACiONAL, CARGos" CLAsses, PADROes £ QUANnTA'tWOS

IV-~ 1ociaI.delftMda• COT\PfOY •• kklntoldade'mon.l do
~. na torma pte'Mta em a» do Che" CIOPod6I' ExecuWo, no
tmbt\O petSOIll • proftnional. de cartt. ~óriO.

U-MnIO de rotpon,.b~ lOdoI:

H...)

111-_ poJcoI6glca, _lO o "'Odo poo11I~ o
1nsuurntft101d& eva'~ ~. de fl)m'\ll ~ lt

ptdronlzadl, via ltSt. pslc:d6gleol e anMlf'lDt. Plr1I afedQlo dot.
roqulsltoo poleol6glcos •••••••• 00 dooo.-hO du ol11bUl96oOdo
e.rgo. eompaU. lO wn~ ~ ~ t'II ~nna ~ em ato.

do Chefe do Poc* ~~. OI carMllf ..,n_am.nl:t elimlna~;

Vll-{ ...)

11_ prcm1 de aplldio fila po( rT'Iltkl de testei ns~ e exames
_ na Ionno ptOVIIta em alo dO Chelo do Podo< E_, do
car6ter unlçal'l"lerde ejiTdnatOriO:

Pe,rtgrafO Onlco. o ingrINO nu CJIlTehs dto ••••••••• de e>-tto
• P"""",,, Agenlo do Segura. Prblonol o _'PrIoIonal dar."',

.• :, qUIII'dO "-dUM prtrneItu. Mo ~ II\k:IaI ., • *"-. na ~ Ctaae~
~~ .

• 1I1••• MoXOOlollldolel","'7J)Q(l,do02dol-cl<>~0._,
a IIigorar com as aftefaÇ6M cont.twltet do AMxo Onk:o dM'la l_.

Art. ~ Apftcam-n 89 Asúltera: de GestAo Pf1t.1ont:I • ao, AQet'tte de

~nça Prblon ••."" C•••• lnlolo' •• seg_~; •

I _ no teU ~ anO de i'\vestidura. dewrlO nquel'ltar, com
._, ano •• f""""l'l<> ospodftco, ••••• lIIIido do •••••• pttllc •• ,

teóricas,~ dtItaÇIonlo.~' 01 (um) .no;'1

II-dIWrio cumprir intmUclo da ot (q..mro) .nos no •.••pectIYo cargo.
IncIuIdo o tempo da duraçlo do curso de 1cItmIIçAo• que •• ret.N o Inc'to I,dnt.
ertigo, PII~Nr ptomO'Jtdol • ~ Cla,,. de ,\In carrlk'as. OQue lIiC .1etlvarj I'pllso
_ 60S roquls'oo logoIo paro p<cmoçOo.

Art. ~ Ficam revogados. oco InclsoIlII, IV. Vil! VIII d:o parOgrafo Onleo
do .rt. se da U!.i ~ 1-4.237, de 08 de JutlO:de,2002:.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em'
Gol!,"la, 1'0 de ~ de 2016,128" da República.

~ de habltld..ses. ~oa, trlertdo5 Pol'pt'OVa otJIe1;1Va e

d\ltet.JrStva. de cariter ellrninatbM. dn.aY\C:llI6rio:

Vl-REVOGAOO;

"M. S- O Ingl'UtO na cerrttra dar •••.• nl elaPe In~l. rMdlante
aproyaçIo p"''''' em concurso de prtWn ou de prova. " tltulol.. que
.brange~ 1$ aegulntH fnes:

VlII-REVOGAOO: (NR)

11 : ó parfrgrafo c.nk::o do art. 1•. da Lei n.; 17.090. 4e Q2' dtt. julhO, do

2010. pa'" a vigorar oom a seguinIt redoç!o:

"M,I'( ...)

4
I _ o arfo S- cbll:el ri' 1~.237. de oe Mjulho de 2002. p••.•••• Yigow

com DS ~ e os ecr6t<*nollegulntea:
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.......• ESTADO DE GOIÁS'; . .
. ASSEMBLEIA L};GISLATIVA
~ '

Goiânia, 22 de novembro de 2016.

I

1
Encaminhe-se pAra arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

1
I

de protocolo. :

I RUBENS BUEN
/

~DACOSTA
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